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PARECER Nº 852/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0905/13. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Jair Tatto, que visa 
determinar que todos os hospitais municipais e AMAs deverão aderir a campanha trimestral de 
cuidados ginecológicos e urológicos a serem realizados respeitando um período trimestral. 

Sob o aspecto formal, a matéria atinente à proteção e defesa da saúde é de 
competência legislativa concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos 
Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos 
limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 30, II, Constituição Federal). 

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 215, ratifica a competência municipal para 
regulamentar ações e serviços de saúde. 

Não bastasse, a competência dessa Casa ampara-se na competência municipal para 
legislar sobre assuntos predominantemente locais, nos termos dos artigos 13, I, e 37 da Lei 
Orgânica do Município, bem como art. 30, I, da Constituição Federal. 

Sob o aspecto material, o projeto também está em consonância com os mandamentos 
da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. 

Nesse sentido, o artigo 213, I e III, da Lei Orgânica do Município estabelece que o 
Município, com participação da comunidade, deverá desenvolver políticas que visem o bem 
estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, e o atendimento integral do 
indivíduo. 

Para aprovação, o projeto deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica Municipal. 

Pelo exposto, somos 

PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02.07.2014. 

Goulart - PSD - Presidente 

George Hato - PMDB - Relator 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

Eduardo Tuma - PSDB 

Floriano Pesaro - PSDB 

Juliana Cardoso - PT 

Sandra Tadeu - DEM 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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